


MINISTERIO DA AGRICULTURA, INDUSTRIA E COMMERCIO 

DIRECTORIA GERAL DE ESTATISTICA 

INSTRUCÇÕES AOS DELEGADOS GERAES E SECCIONAES 
E ÁS COMMISSÕES CENSITARIAS 

PARA O 

Recenseamento geral da população, da agricultura e das industrias a realizar-se 
em 1 de Setembro de 1920 

Approvadas por Aviso n. 21, de 8 de Março de 1920 

RIO DE JANEIRO 
T;vp, da Eeta.t.iat.ie& 

1920 



. lllHSTERIO DA AGRICULTURA, HfDUSTRIA E COllERCló 

Directoria Geral de Industria e Commercio (2ª Secção) -

N. 2I - Rio dejanez'ro, 8 de Março de z920. 

Dedaro~vos, para os devidos fins, que resolvi approvar as 

instrucções aos delegados geraes e seccionaes e ás commissões 

censt'tarias, que devem dirigir e fiscalizar, nos Estados, no 

'T erritorio do Acre e no Districto Federal, ,..a execução tÚJ 

recenseamento geral .da população, da agricultura e das , 

industrias. 

Saude e Fraternidade. 

Simões Lopes. 



lnstrucções aos Delegados Geraes 



INSTRUCÇOES AOS DELEGADOS · GERAEB 

DO CENSO EM OERAL 

1- FINS oo CENSO. - A grande operação oensitaria qtie deve 
realizar-5'C no d:ira 1 de Set;filnbro dio coriiente an.no visa, não 1SÓ o recen
:seam~to geral dia população do Braziil., oomo tlàmbem . a conecta 'dos . 
~lementos pecessarios á orgainizaçã(), sobre baSe:s seguras, das esta
tistkas agricola e i111dustrial. 

2 - SuPERINTENDÉNCIA oos SERVIÇOS. --: Os ,planos geraes do 
recenseamento e a su:perintendencia do$ · respectivos trabailhos cóni
petem á Directoda Geral de Estatisticà, representada, · nos · Estados' 

.·e no Territorio·do Acre pelos delegaidos gerae:s, a quem cabe a inte~ 
responsabilidade pela bôa maocha dDsi varios inqueritos. 

3- LISTAS, QUESTIONARIOS E OUTRPS MODELOS. -A collecta. de 
informações se realizará por méilO de listas e questiona:rios, devendo 
ser a:doptatlos os .seguiiinities modelos nos reooniseamentos da população, 
da agricultura e das industrias. 

CENSO DEMOGRAPHICO 

Listas para domicilio collectivo (tamanho na-
tura!) ......... ~ ...•....................• 

. ·r. !,is. t~~r~~;~. ~.º.~~:i.l~~ . :~~~.c.~l~~. ~ ~~~~~~. ~.~.-

Caderneta demographica - para uso dos agen-
Fara orien1 .. ão t d · .. "'V 

1 
es recensea ores ........•......•....... . 

~. uni1• e eollecla 4u Suµplemento da lista para domicilio particular 
i1ft1111fÕH 

• · • • collectivo 
Miniatura da lista preenchida, para domicilio 

1 particular .. · . ...... : ...... . .......... .• ... 

l Min~~~:t~:.~i~~. ~~~~~~~.i~~:. ~~~~ .. ~~~.i~~l~~ 
. ·r Mappa-resuµio do censo em cada zona censita-

. . . ria (P.elos agentes rec~ns~adores) •. ; ••.... 
. Mappa-resumo do censo d1stnctal (pelas com-

'. · missões .,,censitarias distri,i:taes) .......... . 
p 4 kahalb 1 Mappa-resum,o do censo municipal (pelas' com-
ara.nn•t " O! missões censitarias municipaes)~ ..... · · · · 

· Mappa-resumo do censo seccional e. estadual 
. (pelos delegados ·seccionaes e geraes),. ... 

. Mappa-res~mo .·em relatorio ,(pelos delegados 

. geraes) . . . '. .... . .•. .. . ., .•.. ,. ·:· ... . ' ·' ...... 

Modelo 1 

, 2 

3 ,, 4 
)) ' 5 

)) 6 

•)) · 7 

8 

)) ' 9 

)) 10 

,, 11 

.,, 12 ' 



Para orieala1iio do 
aeniço 

Para col!Mla das infor
mllfões 

Para apuração pmisoria 
tios rosoltados 

Para orientação do 
m1iço 

Para e&llMla das infor. 
Mllf008 
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CENSO E,CONOMICO 

Agricultura 

r Relação dos estabelecimentos ruraes existentes 

1 
em cada zona censitaria •................. 

Miniatura do questionario preenchido .......•.. 
Caderneta do agente recenseador .......•...... 

{ 

Questionario de agricultura ..•........•....... 
Mappa para arrolamento do gado existente fóra 

dos estabelecimentos ruraes .............. ~ 
' r Mappa-resumo do censo districtal. .........•.• 

J » » » » municipal. .......... . 
1 • » • » seccional. ........... . 
l estadual. ............ . 

Industrias 

r Relação dos estabelecimentos fabris existentes 
J em cada zona censitaria •.........•.•...... ll Miniatµra do questionario pr.::enchido .... ~· .... 

Caderneta do agente recenseador .........•...• 

t
r Questionario das industrias ...............•... 

Questionario dos salarios .................... . 
Questionario especial da industria assucareira 

Modelo 13 
14 
15 

t. 

• 
• 

16 

17 

18 
19 
20 
21 

Modelo 22 
23 
24 

25 
26 
27 

{ 

Mappa-resumo do censo districtal. . . . . . . . . . . . . 28 
Para apuraçiio provisoria » » » » municipal. . . . . . . . . . . . » 29 

dos resultados • » » » » seccional. . . . . . . • . . . . . 30 
» » » » estadual.. . . . . . . . . . • . . 31 

Além destes impressos e de outras formulas espeda1es que possam 
ser futuramente e11l\Pregélldas, adoptará ai1nda a Directoria Geral de 
E~tatistica, para exiecução dJos trabalhos aensitarios, os seguintes 
modelos: 

Titulo de nomeação dos agentes recenseadores (em cartão) ......... . 
Enveloppes para esse titulo ....................................•.. 
Pasta para acondicionamento dos impressos ..................•..... 

Modelo 32 
33 
34 

4 - Nas listas domiciliarias devem ser respondidos os seguintes 
quesiit:os, referentes a cada individuo: nome, sexio, idJad:e, ·estado civil. 
nacionalidade, pmfissão, reis1iidencia e defeitos 1physkos (cegueira e 
~urdo-mudez) de cada habiim.nte recenseado; COllldição ou situação do 
individuo no domicilio e numero de pessôais que tem a seu cargo. 

5 - Bam oo effcitlos do recen:seamento, constitue familia, for
mando um domicilio particular, a peS1Sôa qu1e vive só e sobre si,. ení 
uma habiitação ou parte ,cfe habitação, ()IU Ullll certo nwnero de pessôas, 
que, por parentesco, subordinação, hoS!pleldlagem ou qualquer . outra 
dependencia, vivem com economia commuttn no mesmo domicilio, sob 
ó poder, a direcção ou a prorecção de U!m chefe, loca'tario ou dono de 
toda ou de pairte da habitação. 
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éonstrtuem domicilias collectivos, para os effeitQ51 db reeensea
mento, os navios de guerra ou mercantes, os quarteis, as fortalezas, 
os estabelecimentos de instrucção e de educação millill:ar ou policial e 
congeneres, as penitenciJarias, os colITegios, semiinarios., asylos•, reooithi
mentos e conventos, <>s boteis, pensões, casa•s d:e commodos, hospe
darias, estalagens e casas de donnilda, os hospiitaes, enfermarias, hos
pícios e casas de saude, as fazrendas de lavoura .e criação, as fabricas 
e to<los os logaT·e!S· de trabalho iindm.trial colliectivo, publico e parti
cular. 

6 --· O questi.onario sobre· a agricultura abrange as explorações 
agticolas e pastoris, devendo ser res.pondfuda,s do melhoT modo as 
seguintes perguntas, referentes a caid:a uma das propriedades ruraes : 
o nome e o paiz de nascimento do occupan:te das terras; as condições 
legaes da posse do immovel ; a extensão terri1J0rial ; a área occupada 
ror mattas ; o valor venal das terraJs e bemfoitodais e d()IS machinismos 
e utensílios agricolas; a importancia dia divida hyipothecaria, quando 
houver; o numero· de cabeças de gado exiistente, com indicação dos 
animaes de puro sangue, e a producção pecuariJa .em 1919. Serão tant
bem declaradas a producção agrícola e florestal, correspondente ao ' 

. mesmo anno, a extensão dia área cultivada e, finalmente, a quantidade 
de machinas e instrumentos agricolas. 

Para os fins censitarios, entende:.se por estabelecimento rural toda 
a extensão de terra sujeita á administração exclusiva de um proprie
tario, arrendatario, interessado, ou administradór, que faça d'irecta
mente a exploração da lavoura ou da criJação, por si só ou com o 
auxilio de pessoo.l remul}erado. De ordinado, o estabelecimento rural é 
constituído por um só lote de terra:s - fazenda, .sitio, situação, estan
da, engenho, lote cof.onial, etc. Entretanto, póde ser ás vezes represen
tado por varios lotes, separados oos_ dOIS outrros e sttuadQS num mesmo 
districto ou em distriiçtos differentcs, comtanto que estejam sujeitos 
a uma só direcção. Não devem, po·rém, ser oons~derados estabeleci
mentos ruraes os quimtaes, as chocaras e os viivekos, pertencentes ás 
caisas das cidades e villas, e bem assim os pequenos sitios da zona 
rural, desde que _a producção delles se destine ao consumo domestico~ 
ou seja de pequeno valor, não constituindo verdadeiro e especial ramo 
de ne,qocio. 

7 - No questionario das industrias deviem ser resipondid:i.s as 
!<eguinte,s perguntas, relaitivas a· cada estabellecittnento indusitrial: anno 
de fundação das fabricas; modo de orga.niZJ3.çãJO dais emprezas; impor
tancia do capital empregado; pessoal em serviço jornaleiro e não jor- · 
naleiro ; importanda dos salarios e ordenados pagos; quantidade, 
especie e custo da ma.teria prima; oombustivel annualmente consumido ; · 
natureza e força das machinas motrizes; importanda dos impostos e 
emolumentos federaes, estaduaes e muniicipaes annualmente paga pef6s 



- 10 -

fabricantes; numero de dias de trabalho durante o anno; importancia 
gasta com o pagamento de fretes e .trainsiporte de mercaidorias, materia 
pdma e combustível ; e, finalmente, quaintidade e valor ·dos productos 
fabricados annualmeinte. 

Para os fins cenút'arios são considerados estabelecimentos indus
triaes apenas as fabricas propriamente ditas, com exclusão das peque.,. 
nas officinq.s de artes ou officios manua:es, assim como· das industrias 
exercidas em domicilio. No paragrapho das instrucções, ·destinadas 
aos agentes recenseadores, serão mencionadas, esipecificadamente, as 
diversas dasses não induidas no recenseamento. 

8 - As informações registrada'S nas listas· domiciliarias devem 
referir-se á data de 1 de Setembro de 1920 e as do inquerito economico 
ao anno findo em 31 de Dezembro de 1919. 

ORGANIZAÇÃO E; EXECUÇÃO DO SERVIÇO CENSITARIO 

9 - lNSTALLAÇÃO DAS DELEGACIAS GERAES. - As delegacias ge
raes funccionarão, sempre que fôr possível, em dependiencias de repar
tições do Ministerio da Agricultura, Industria e Commercio ou de 
outms Ministerioos, ou mesmo em departamenitois esitadua.es, si os respe~ 
ctivos governos nisso convierem. 

Paragra.pho unico - Só no caso de não haver dependencias ou 
proprios nacionaes disp-0niveis ou suffidentemente espaçosos para o. 
serviço de escriptorio e deposito de material, .poderão as deiegacias 
ser installadas em p1:1edios particulares, expres.samente alugados para 
esse fim. 

10 - São attribuições do de1Begadro geral : 

a) InstaU.ar a delegada nas Capitaes dos EstaidOIS, tendo em vista 
as disposições do n. 9. 

b} Proceder, com a devida ~ntecedlenda, ao .estudo das condi
ções locaes n.a zona sob sua jurisdicção, afim ·de suggerir em tempo á 
Directoria Geral de Estatística as medidas prelimmares indispensaveis 
e de caracter urgente. 

e) Procurar estar sempre dle perfeita harmonia com o governo 
e com as auctoridades do Esta.do e dos Municípios, e tambem com os 
directóres das repartições de estatística •estaduaes e municipaes, afim 
de obter o apoio necessario ao desempenho da sua commissão, além 
de outros auxílios, directo•s ou indirectos) que lhe possam prestar as 
mesmas auctoridades officiaes. 

d) Organizar, de accôrdo com os governos estaduaes e muni
cipaes e die conformidade com a orientação do director geral de 
Estatística, as ·commissões municipaes e districtaes, induindo nellas, 
além das auctoridades municipaes, judiciarias e policiaes, indicadas no 
paragraphó unico' do art. 6° da lei do censo, outras pessôas de recO.: 
nhecido prestigio que possam auxiliar os recenseamentos demogra-
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phicó; agrícola e industrial, taes como os inspectores agricolas e outrÇ>J 
funcciooatios dó Minísterio da Agi:icultura em serviço nos Estados, 
os collectores de rendas, os serventuarios d1os cartorios publioos, 0$ 

membros das sociedades agrícolas e dos centms industriaes, os repre
sentantes do clero, os pmfessores publicos e .particulares, os empre-. 
gados publioos habituados, por força dos cargos· que ~empenham, a 
compulsar algarismos, fazer escripturação, organizar apanhados nume
rfoos; os lavradores, indusitriaes, commerciantes e outros elementos. de. 
yalor na localidade. 

•e) Manter-se em constante relação com as commissões liocaes, 
precisando-lhes o modo por que devem proceder e definindo-lhes. a 

.competencia nós termos das instrµc:ções organizadas pela Direçt9ria 
Geral de Estatisticá . · 

·: f) Dividir o estado iem varios grupos de munícipios, · afim de 
·constituir as delegacias secdonaes e fixar as resp~tivas sédes ; indicar . 
os indivíduos que devam ser nomeado~ delegados seccionae~ e, por 
meio ddles, com audiencia das commissões municipaes e districtaes1 
proceder á formação das zonas censitarias, para o que levará em conta 
ás . 11eces.sidades e c-0ndições peculiares a cada região, taes como a 
maior ciu menor densidade da população, a:s difficuldades de trans
porte, a topographia ê outras quaesquer circumstancias que possani 
influir sobre a extensão da zona confiada a cada Í:iecenseador. . . 

g) Auctorizar, por int.ermedio do delegado seccional, os Pre
sidentes ·das commissões munidpaes a nomear os reeenseadores que 
haja.m. dado as provas de competen.cia exigidas pela lei dio censo; 
outorgando-lhés, ipso facto, Ó direito de recusar:em as pessôas, indi
çadas · pdas commissões · censitarias, ~ que rti~rem duvidas quant-0, 
á idloneidadle e a,ptidão pa:ra b desempenho rdio 'encargo de· i:ieçen
seaidor. 

h) Providenciar para qu~ se realizem, dle acGôrdo com. as instru
cções formuladas pela Dir·ectoria. Geral de Estatistica, as provas de 
capacidade a que se refere o artigo 13 da lei do cens.o. 

i) Indicar os íunccionariios de que cogita o paragrapho unico, 
do artigo 9 dia mesma lei e nomear os. emprega.idos a que ~ refer(: 
O artigo I O, COntractando O serviço de mte11pretes para auxiliarem O 

preenchimento dos boletins, sempre que ·se tornar iriídÍspensavel o 
concurso de taies internredia:rios . 

j) Suspender, com recurso para o director geral de Estatistica, 
os funcdOÚariios qué incorrerem em faltas cuja gravMa.de jU:s.tifique · 
.essa punição e provier a ~ua substituição interina. 

k} J;>rom~er a applicação ·das 1penaliida.des previstas pela rei do. 
censo nos seus artigos 18 a 23. · 

l) Manter a bôa ordem nos serviços dia d:élegada geral e provi
denciar para a convieniente distribuição do material desdnado ás dele-
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gacias seccionaes e ás commissões censitarias, de fórma que a entrega 
seja feita com a necessiaria presteza e sem perii'o de deterioramento 
ou extravio. 

m) Estabelecer, de accôrdo com as instrucções da Directoria 
Geral de Estatistica, um s,erviço constante de propaganda nos diffe
rentes munici)'ios do Estado. 

n) Manter a mais rigorosia fiscalização dos dinheiros publicos 
e valores óonfiados á sua guarda, indicando as repartições: fiscaes 
que devam receber recursos para o pagameinito das despezas censitarias ; 
org3illizar a contabi1idade .da delegacia, segundo as bases esitipuladas 
pela Directoria Geral de Estatística, ,e proceder com a maior economia 
aio custeio ·dos serviços a seu cargo. 

o) Co111feriir as relações enviadas pelos de!ega.dos seccionaes; ave
riguar a exactidão das aipurações provisorias roorettidas pelas auctori
dades oensitarias locaes e enviar á Directoria Geral de Estatistica os 
documentos assim Pevisros e escoima.dos de quaesquer falhas ou incor
recções. 

p) Fazer, em reliatorio final, a exposição minuciosa e completa 
dos trabalhos da dielegacia, destacando as difficul<lades e os embaraços 
que tiverem ocoorri<lo na execução do serviço e suggerindo as medidas 
aconselhaveis no eill!P'rehendimento de futuros recenseamentos. 

q) Providenciar quanto á restituição dle todo material dJe expe
diente não aproveitado no cooso, assim C0!11() quanto á conveniente 
disposi-ção do mobiliado e utensilios adquitri:dos por conta do governo. 

11 - Os delegados geraies deverão it).formair, com ~ precisa ainte
cedencia, á Directoria Gemi de Esll:atistica, sobre o numero de listas ou 
boletins necessarios para o recenseamento de cada zona censita:ria. 
baseando essa estimativa em esclarecimentos opportunamente requi
sitaidos. 

12 -Quaesquer embaraços opposl!los pelas a:uctoridades locaes 
aos trabalhos censitarios deverão ser com urgencia lievaidO<S ao conhe
cimento da Directoria Gerall ·de EstaitistÍlca, caso não seja poss.ivel 
evitar o inconveniente pela acção directa ido delegado geral junto ao 
go\llerno do Estaidio. 

AGENTES RECENSEADORES 

13 ~ZONAS CENSITARIAS. - E' essencial que os limites de cada 
zona censitaria sejam definidos de modo preciso e claro. As fron
teiras devem ser delimitadas por divisões .administrativas, marcos. 
cursos de agua, vertentes, caminhos viciooes, postes cadlaistraes, e~tradas 
de ferro e outras linhas facilmente reconhecíveis. Os mesmos districtos 
serão tambem estabelecidos de fórma que o recenseaidor não encontre 
impossibilidade material de concluir o serviço dentro do prazo deter
minado para a distribuição, collecta e correcção das Hstas ou boletins. 
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14- NOMEAÇÃO •. - O delegado geral rooommendará especial 
cuidado :is commiSISÕes ce:risitarias na esco!Lha dús agentes ~ 
dores, mostrandto-lh~s que da efficiente activiidaide desses auxilliare. 
muito depende o ~uccesso da operação censitaria. · 

l 5 - Os agentes recenseadores dai agricultura serão os proprios 
recenseadores da população, encarregando-se tambem da entrega e 
collecta dos questooarios destinados aio recenseamento .das fazendas, -
sitios, situações, estamcias, engenhos, lotes coloniaes, etc. 

16 - O cargó de agente recenseador das industrias será exerddó, 
de preferenciia, pel'Os agentes fiscaes. d.o imposto de consumo federal, 
recor~endo-se a pessôa~ extranhas ao quadro actual desses funcci<>
narios no caso de· ser insufficiente o numero delles para a.· execução 
do mesmo serviço. 

·17- RESIDENCIA. - Os agentes recenseadores serão sempre, 
quanto possivet, escolhidos dentre os moradores effectivos da subdivisão 
onde tenham de exercer a sua tarefa e, só na falta de individuos nestas 
condições, é que se recorrerá a outrais 1pessôas, preferindo-se ainda 
as que habitarem nas proximidaides. Só na hypothese de não se 
encontrnr no districto ou no munidpio um morador competente, é 
que J>Qderá ser escolhidlo um recenseador extranho aio logar. 

18 - REQUISITOS. - Os agentes recenseaidores devem ser indi
viduos activos, energicos e insinuantes; morigerados e possuidores dos 
principios éommuns de ·educação; caipazes de escrever correntemente e 
de redigir com alguma facilidade. -

19-As nomeações serão feitas attendendo-s•e exclusivamente 
á aptidão dos candidatos, sem que absolutamente se cogite do credo 
politico de cada um. 

20 - Por motivo das funcções que habitualmente exercem, e$tão 
naturalmente indicados para os cargos de agentes recenseadores os 
guardas municipaies e districtaes, os guairda:s sanitarios, os inspectores 
e agentes de pofida, os funccionarios . em serviço do Min.isterio da 

-Agricultura, •os agentes locaes das repartições estaduaes pennanente
mente incumbiidos de colher elementos sobre agricultura e estati.stica 
em geral, eoc. Os estudantes das escd~as secundarias e superiores 
poderão ser tambem, com muita vantagem, a,proveitados para recen
seadores. 

21 -- PROVAS DE CAPACIDADE. - Os exames dos candidatos ao 
logar de agente recenseador serão effectuados perante as commissões 
censitarias e consistirão em uma prova pratica, que constará .do preen
chimento de exemplar·es da lista domiciliaria e do questionario agrícola,~ 
e em. uma summairia inquirição sobre a natureza, os fihs e a utilidade 
do recenseamento, assim como sobre as condições peculiares ao dis
tricto em que p,retenda o cand'idato exercer a sua actividade .. 
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22 - REMESSA DO MATERIAL. - Os ques#onarios, modelos a 
preencher e outros wpprimentos indispensaveis ao serviço censitario 
serão enviados, opportnnamen,te, para as séde! das delegacias, em 
condições apropriadas de acondicionamento; cumprindo aos delegados 
geraes distribuir esse material a.os delegados s.eccionaes, que o trans
mittirão, por sua vez, ás commissões censitariais e ·estas aos agentes 
recenseadores. A Directoria Geral de Estatistica fornecerá ás delega
cias os artigos de expediente de que ellas carecerem para os seus 
tràbalhos, de fórma que só em casos excepcionaes tenha Jogar a comipra 
de material nos Estados. 

23 - PASTAS DE RECEN~EADOR. - Os agentes recenseadores rece
berão o material que lhes fôr desitinado, i1I1clusive as listas e boletins 
a que se refere o paragrapho anterior, em pastas pr·eparadas para esse 
fim pela Directoria Geral de Estatistica e remettidas, por intermedio 
das delegacias, ás commissões censitarias encarregadas da distribuição .• 

24 - Aos ddegados geraes será enviaido, com a necessaria ante
cedencia, um exemplar especial da pasta de agente recenseaidor con
tendo folhetos de instrucções, listas, cadernetas e boletins, bem como as 
demais peças do material a ser usado .pelos agentes encarregados do 
recenseamento nas zonas censitarias. Essa remessa antecipada t

1
em por 

fim permittir o conhecimento prévio da natureza dos questionarias e 
modelos adoptados no censo, assim como das instrucções referentes 
a esses impressos e das difficuldades e duvidas que terão dle ser resol
vidas no correr dos trabalhos. 

PROPAGANDA 

25 -A Directoria Geral de Estatistica prete_nde dar o maior 
desenvolvimento aos serviços de propaganda na Caipital e nos Estados, 
competindo aos delegados geraes auxiliai-a nessa campanha : 

a) publicando em grande numero die · .periodicos uma exposição 
succinta e clara da necessidade e utilidade d!o serviço censitario; 

b) mandando distribuir em · avulso e profusamente, nas offi
cinas, nos estaleiros e nos demais logares de trabalho collectivo, a 
mesma publicação e outros impressos feitos na Directoria Geral de 
Estatistica; 

e) distribuindo todos os impressos nas ·es1tações idas estradas de 
ferro, nos theatros, nas casas de diversões, nas festas publicas, e tam
bem do· alto de aeroplanos nos grandes centms popuLosos, sempre que 
houver facilidade de recorrer a esse meio; 

d) affixando cartazes que demonstrem a necessidade do recen
, seamento, sobretudo nas localidades em que não haja orgãos de 
imprensa; 

e) promovendo a realização de conferencias publicas, nas quaes 
se preconise a necessidade de auxiliar por todos os meios a obra do 
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.. 're~enseamento ; afim de attingir as diversas camadas da sociedade, 
dever.ão essas cot;1.f.erencias realizar-se em theaitros, centros operarios, 
fabricas, esc<Ylas, ~e. ; para esse trabalho convÍrá o~r o concurso 
de nomes col}hecidlos e respeiitados na sciencia, na liitteratura, nas 
artes, no, magistedo, na industria. no commercio e de pessôas de real 
'influencia no proletariado; ,. 

f) consegumdo da;s associaÇões oommeJXra:es, agricoffias e indus~ 
triaes; a expedição de circuiares aconselhando os agricultores. criadores 
e industriaes a dar toda;s as informações solicitadas nos bolletins ceusi
tarios e a auxfüar, ta:mbem, d'irecta ou ~ndirectament!e, ipe11os meios 
ao seu alcance, os trabalhos do recenseamento ; 

g) obtendõ que, oom a precisa antecedencia, os professores das 
escolas superioires, s.ecund'Cllrias e primairias, quer publicas, quer par
ticulares, enca·reçam aios seus alumt110s e, quaind!o possível, ás respe
ctivas familias, a neoes1sidade de contribuírem para a. obra patriotica 
do recenseamento; 

h) providendando para que os chefes de estabelecimentos 
industriaes e de ensino reoebam listas oensi!tariais e acceitem o encargo -
·de explicar aos operados e aos alunmos o5 dizeres nellas inscriptós 
e o modo de preenchel·as ; 

i) pedi:.-.dó aos Revms. Srs. Caridêal, Arcebispos e Bispos recom
meridem instantemente aos Sacerdotes sujeitos á sua direcção espiritua;l 
que aconselhem todos os seus parochiaJnos a prestarem informações 
exactas e a auxiliarem, no que· lhes fôr ipOS$Íviel, o trabalho dos agentes 
recenseadores ; 

j) pmmovendto, ide accôrdo com ais emprezas theatraes e cine
matographicas, a instrucção oral do publl\ico por meio de rapidas 
prelecções feitas, nos entre-actos ou irntervalfos idos films, por agentes 
do recenseamento; 

k) 11ecorrend'O a outros quaiesquer nreios de propaganda, taes 
como pI10jecções e annuncios lumino~os nos centros de diversão, nas 
praças e logradouros publicos e em todlos os pontos d:e maior agglo: 
meração popu1'ar. 

CORRESPON DENCIA . 
26 - A coirrespondencia dos .delegados com a Directoria Geral de 

Estatística deve caracterisar-se pda pontualidade e pela precisão. 
T1odas as cartas recebidas serão immediatamente accusadas e respon
didas.· Tanto as cartas como os, officios não tratarão simultaneamente 
de. di:fferentes assumpoos; caida assumpto constituirá objecto de uma 

I - • 1 oommumcaçao especia . . 

27 - A cotres1pcmdiei;;icia confiada ao Cor!"eio pelais auctoridades 
~nadas gozará _de franquiai postal, qua},quer que seja o seu peso e 
a natureza do volume, bastando que esteja convenietlltemente sobrescri
ptada e co.ntenha a declaração: S. · P. Recenseamento dtt 1920, 
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28 - FRANQUIA TELl:GR,\PHICA. - Os delegados geraes gozarão 
de franquia teLegraphica para todtos os despachos de caracter urgente 
que expedirem relativamente ao l'eoenseamento. 

RELATORIO 

29 - Os d1eJ.egados gemes, antés de dal'em por tenninaida a sua 
missão, ficam obrigados a redigir um rdaitorio minucioso e completo 
dos trabalhos realizados no Estado ,em que tiverem 1dirigido o censo. 
Esse relatorio deverá conter, não só a noticia sUlll1111airia das principaes 
ocoorrencias, - mencionaindo-sie as datas em que oertas medidas 
tiveram inicio e foram ulltimadas, o numero de agentes recenseadores 
e. de auxiliares empregados, o cus1to detalhado do serviço, - como tam
bem a exp~ição gemi das condições e difficuldiades ·enoontradas,- indi
cando-se até que ponto os diviersos methodos adoptados foram ou 
. não coroados de exito e todas as suggestões alvitra veis para o aper
feiçoamento dos futurus censos e o necessario desenvolvimento dos 
trabalhos da Directoria Geral de Estatistica. 

Os ddegados gemes aproveitarão a execução dos oensos, demo-
graphico e econrnnico, para estudar as condições dlo Estado sob o 
ponto de vista da organização de um serviço geral de estatistica em 
todo o paiz, coHigindo elemell!tos que habilitem o go'V'erno a 'provi
denciar nesse sentido, quer pelo auxilio ,directo ás repartições estaduaes 
ou pela creação dle delegacias da Directoria Gera~ ide Estatiistica em 
cada Estado, quer indirectamente, por .meio da coUaboração officiosa 
de corres.pondentes, preferidos ou escolhidos, com o maior criterio, 
nos varias municipi.os. 

Eis, entre outnos, os principaes assumptos a tratar no relatorio: 
divisão do Estado em delegacias secc1onaes e commissões c'.!nsitarias ; 
critica da acção dessas auctori!dades 1ocaes, quer isoladamente, quer 
.em suas re1ações reciprocas; formação das zona:s aensitarias; escolha 
dos agenties recens1eadores; como foram iinstruitdlos; como foram diri
gidos no correr dos trabafüos; casos dle intervenção düiecta desses 
agentes no preenchimento dos boletins e confer·encia das r·esipostas con
signadas nos· questionarias e listas ; taxa per capita e outros modos de 
pagamento aos recens,eadores ; meios de propaganda adoptados ; outras 
quaêsquer consiidierações int1eresS'anbes e importantes sob o ponto de 
vista censitari.o. 

REMUNERAÇÕES OU PACAMENTOS 

30 - GRATIFICAÇÃO MENSAL Dos DELEGADOS GERAES. -; A grati
ficação dos deliegados geraes está fixa.da, pdo artigo 27 do ·regula
mento da lei do censo, ·em I :2oó$000 mensaes. 

3 1 - DIARIAS. - Os delegados geraes. terão direito á diaria 
quando em viagem fóra das sédes d:as respectivas delegacias. Essa 
diaria. que será arbitrada pelo directoc de EstatiSltica, não poderá 
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exceder á trigesima parte da gratificação mensal ( art. 30 do regu
lá:lilento censitario) • . 

32 - AJUDA DE CUSTO. - A titul'O dJe ajuidla de custo, será taJtnbem 
~dido a:os delegados e demais funcciooarlos <00 censo, para as 

. deij)eias de viagem, provenientes da mudança de sua residencia, um 
: auxilio que não excederá, em caso algum, ao triplo da gratificação 
mensal. · 

33 -'-- GRATIFICAÇÃO oos DELEGADOS SECCIONAES~ - O artigo 27 
do .rêgulamento cens.itario fixa em 6oo$ooo -por mez a remuneração 

. dos . d~legados séccionaes, os quaes t~rão tanlbem direito a diarias 
e· ajudas de cilsto noo caiSIOS previsros nos artigos 31 e 32. · 

34 -- GRATIFÍCAÇÃO DOS RECENSEADORES. - As gratificações aos·. 
agentes recenseadores serão estabelecidas pelo director geral de Esta
tistica na . base va:riavel de 80 a 300 réis por habitante recenseado, 
além de 1$ooo a 2$ooo réis por estabelécimenito agrioola ou industrial 
recenseado, cumulativamente. · ( am. 31 do l.'1egull!amen1Jo dlo censo). 

' . 

35 --:- Nas zonas de pQPul1ação pouco densa, ·ou em LOgares onde 
a execução dos cenSQ'S offerecer grandes ·d'ifficulda!des, a:s gratificações. 
adm_á estabelecidas poderão ser substiituiidlas, a juízo do direetor 'de 
Estatística e mediante prévio aocôrdo com a commissão oensitaria, por 
uma c:liaria abonada por tempo limitado ou uma quantia paga de uma 
só vez. 

36 - Os agentes especia:es incumMdos do vecensea:inento das 
industrias perceberão a gratificação de 2$ooo a 5$ooo por ei!tabeleci
mento fabril recenseado, sendo-lhes, taimbem app1icavel a disposiição 
doparagrapho 35. 

37 - Nas grati:fj.cações per capita e po1r 'es:tabelecimento agricola 
ou iindustrial incluem-se todas as despezas a que estejâm obrigado!> 
os fgentes r;ecensead:ores no desempenho de s.uas. funcções. 

! 38 - Os auxiiia.res das dJdegadas e IOS agentes espedaes a que 
' se referem os• artigos 9 ( § unico) e IO da lei do censo, admittidos 
conforme as necesSIÍ!dades d!o serviço, perceberão as gratificações esta
belecidas pelio di1r.ector geral de Estatística, de accôrd'o com a aucto
rizáção do Ministro da Agricultura, Industria e Commercio . 

. 39 - As d'iariais a que poderão ter direito, em céliSos espec.iaes, 
as cornmissões censitarias serão fixadias pdo Ministro da Agricultura, 
Industria e Commerdo, por proposta dlo direotor geral ·die Estaitisitica. 

PENALIDADES 

40 - O director geral de Estatis1tÍlca está auctorizado pelo regu
lamento do censo a promover a punição dos que infring~rem as dispo
sições legaes, relativas aos trabalhos cens.itarios (art. 17, paragra-' 
pho 13). 
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41 - As pessôa'S que se recusarem a· receber, preencher ou 
entregar em tempo os boLetins censitarios, ou que na redacção destes 
derem propositalmente informações inexactas, alterando a verdade 
dos factos, serão proces·sadas e ficarão sujeitas á multa .de 50$ooo a 
500$000. O artigo 21 da lei do censo manda aipplkar essas mesmas 
penalidades aos empregados do recenseamento que deixarem de cum
prir escrupulosamenite os seus deveres. Aos delegados gera.es compete 
impôr a multa aos seus subordinados, providenciando para que sejam 
dias cobradas executivamente, como determina o artigo 23 da 

·referida lei. 

42 - São as seguintes as fórmas do deli1cto previsto na lei do 
censo: recusa de prestação dos serviços exigidos; negligencia . no 
1iesempenho de cargos do recenseamento; revelação de informações 
obti<l·as a titulo confidencia:! .e, finalmente, falsificação das respostas 
consignadas nos questionarios. 

CONCLUSÃO 

43 - Não ha qüe encarecer a relevanóa dos censos demographico 
e economico, mórmente agora que constiltuerr. um balanço do progresso 
nacional nas vesperas da commernoração do centenario. ·O exito desse 
magno emprehendimento depende em grande parte ·do contingente de 
informações obtidas nas diversias unidades da federação, isto é, da 
rfficiencia com que fôr dirigido o recenseamento fóra do Districto 
Federal. As presentes instrucções foram redigidas de fórma a facultar 
aos dele.gados geraes a liberdade de aicção compatível com as graves 
l"esponsabilidades que assumiram, aicceitand-:> o cargo com que os 
distinguiu a confiança do governo. A Direct:oda Geral de Estatística 
confia plenamente na acção intelligente, energica e methodica dos seus 
representantes directos nos Estados. 



lnstrucções aos Delegados Seccionaes 



IKSTRUGÇOES AOS DELEG!D03 SEGCIOlUES 
1° - ORGANIZAÇÃO DA DELEGACIA. - Par:a os effeiitos do recen

seamento, ·será ·cada . Estado dividido, pelo respectivo. delegado geral, 
em vario.s grupos de municipios, cabendo a superiintendencia do setvic:o 
em cada uma dessas divi~es a um delegaidO seccional . 

. 2° - SUBORDINAÇÃO HIERARCHICA. - Os âelegados seccionaes, no 
exercido dos encargos censitarios, são auxiliares immediatos dos dele
gados geraes, a que fica:tn directamente subordinados. 

3° '---- Devem ter sempre presentes as i111strucções da Directoria 
Géral de Estatística aos delegados geraes, -oonsiderandn-a;; in-totum 
appiicaveis para a ex~uçã~ dos serviços a seu cargo. 

4º - !NSTALLAÇÃ'? DA DELEGACIA.--; Sempre quie fôr possivd, 
serão installadas as delegaci3JS sécdonaes .em ~endenr.ia:> f edet"aes; 
estaduaes ou munidpaes, de accôroo oom os respectivos governos. 

Paragrapho unioo - Si houver d:iffictildade em obter essas, instal
lações, poderão as delegacias seccion.aes funccionar em predios par
ticulares; expressamente alugadios paI'a esse fim. 

5° - Ao assumir o ex.ercido dro seu cargo, fará immedialamente 
º ' delegado seccional â. devida oommunicação ~ d'it"ector geral de Esta• 
tistica, ao delegado ·gera]; do Estado e á,s, iprinc~s auctor.idades dos 
municípios s0b a sua superintendencia. 

6° - DEVERES oo CARGO. - Entre as aittribuições extensivas aos 
delegados seccionaes, nos termos do art. 3°, destacam-se, principal
mente, as · seguintes : 

a) Installar a delegacia secdooal na séde oo inunicipiio que lhe 
for indicado pêlo delegado geral, de accôl'do 6om o disposto no art. f. 

b) Cumprir e fazer cumprir todas a1S determinações que lhe forem 
dadas pelo delegado geral, ou, · directamenite, , pelo director geral de 
Estatistica. 

e) Indicar ao delegado geral todas as medidás que julgar neçes
sarias ao bom andamento do serviço censitairio na secção que superin
tender, executando ou fazendo executar, oom a precisa opportunidade,. 
as providencias que não dependerem de auctorisação superior. · 

d) . Entender-se com os chefes do executivo das diversas muni-, 
cipalidades 'comprehendidas na zona da sua delegacia sobre a organi
zação das oommissões censitarias municipaes e distric.'taes. 
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e) Instruir as commissões censitarias mumc1paes e districtaes 
quanto aos detalhes do serviço, tendo em vista não só as disposições 
contidas na lei do censo e no respectivo regulamento, como tambem 
as ordens t recommendações das delegacias geraes e da Directoria 
Geral de Estatística. 

f) Propôr ao director geral de Estatística, por intermedio do 
delegado geral, a nomeação dos auxiliares indispensaveis ao serviço 
da delegacia. 

g) Dar pos.se e exercício aos empregados quie servirem sob sua 
direcção, fazendo todos os assentamentos precisos para a escripta das 
folhas de pagamento e de registro do pessôa:l. 

h) Promover a punição dos funccionarios do censo e de quaes
quer pessôas que infringirem as di1sposições lcgaes para o recensea
mento nos munidpios sujeitos á sua fiscalização. 

i) Manter a bôa ordem do serviço na sua delegada. 
j) Providenciar para que as commissões censitarias lhe indiquem 

as zonas em que têm de ser subdivididos os districtos, dando de cada 
uma descripção minuciosa e informando sobre o numero provavel de 
habitantes, de .domicílios particulares e de domicfüos colilectivos, afim 
de as~.im facilitar a distribuição das listas e questionarias. 

k) Obter da delegacia geral a ~emeSiSa de todo o material desti
nado ao recenseamento e ao expediente da sua delegacia e das com
missões censitarias della dependenites. 

Paragrapho 1º - Deverá organizar uma rdação do material cen
sitario, indicando ;por municípios; districtos e zonas censitarfas, a quan
tidade precisa de cada um dos imipres1sos adoptados ·para o recen
seamento. 

Paragrapho 2° - A requisição do maiteri:al de expediente, discri
minado tambem em especie e quantidade, será feita s.egundo as neces
sidades do serviço e de accôrdo com os pedidos das commiis~ões 
censitarias. 

Paragraipho 3° - Além do material acima especificado, deverá o 
delegado seccionaill ter em reserva a quantidade que f ulgar suffidente 
para attender a .suppriltnent:os urgentes. 

• l) Auxiliar do melhor modlo a pmpagainda do recenseamento feita 
pelo delegado geral ou pelo director geral de Estatística. 

m) Requisitar do delegado geral o pagamento de todas· as des
pezas referentes aips inquerirtos realizados na circumscripção a seu 
cargo, indlusive gratificações, diarias e ajud~s de custo, assumindo 
positiva e iinteira responsabilidade, no processo de todas as oontas, 
quanto á legiHmidade de qualquer dispe111dio. 

n) Verificar a natureza e a quantidade .elos inwressos recebidos 
das diversas commissões censitarias municipaes e remettel-os á. dele
gacia geral, devidamente relacionados, em caixotes ou involucros 
apropriados. 
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_ _· . o ) - Apresentar um rela:torio -completo e minucioso de - todos os 
·tTabalhos cens·i.tarios executados sob a sua direcção. 

'P ~-CoiffiESPONDENCIA. - De\rerá effectuar toda. a correspon
d.Cnda pelo correio, por meio de offid-0s, recorrendo ao telegrapho 
Sómente em casos excepcionaies de manifesta urgencia. 

8° - DUVIDAS. '..___ A' decisão do delegado geral submetterá todas_ 
as duvidas suscitadas na execução das presentes instrucções. 



lnstrucções ás Cotnmissões CensitariaS Municipaes 
e Districtaes 



Ils,'RUCÇOES As .cOMIISSOES CElfSITARIAS MUNICIPAES 
. . .. . . E DISTRICTAES, 

'· 1° -ORGANIZAÇÃO. - Para e~ecutar, inspecciônar e dirigir 1 os 
. trabalhos d'O reoonseamento, nos districtos; e munioipios ide cada Estado, 

serão otganiza:da:s comniissões censitariias de aocôr.do oom o art. 6• 
_daJei n. 4.017, de 9 ·de Janeir.o de I920. - , 

2° - SÉDE. - As commissões cens.itarias tnunicipa,es furu;cionarão 
, ~ districto que fôr a s.éde ·do muinidipio e as disitrictaes- nos diemaiS 
districtos que formam os varios municípios. · 

Paragraipho 01º -A ·divisão <lios munilc~pios em dis.trictos deverá 
~bedecer, sempre que fôt possível, á .divisão ·judlidaria diStrictal. 

· !?aragrapho 2<>- QuandlO houver divergenda entre o territO't'io 
oos districtos municipaes e o .dos ·distri1ctos judliciariios, deverá a com
missão • censitaTia munic~ indicar minudosamente os pontos diessa 
divergencia, de modo a facilitar a separaçãJo dos elementos censitarios 
ref erenres a cada d~stricto municipal. 

3º - lNSTALLA_çÃo. - As oommissões ·censitarias munidpaes e 
distridaies serão i11stalllliadas no Local designado pelo chefe ·do executivo 

· municipal. 

4º - Logo depois de nomeados, os membros dais oommissões cen
sltatias se reunirão no local"apropriado, a.fim de ii:,.iciar os• respectivos 
trabalhos, fazendo immediatamenfo a devida communicação aQ diroctot' 
geral de Estatistica, ao delegado geral, aos delegados seccionaes 
e ás principaes auctoridades federaes, estaduaes e municipaes do 
Estado. 

5° - SuBORDINAçÃo HIERARCHICA. -:-As commissões censitarias 
tn.unicipaes e .. districtaes executarão os seus . encargos nas respectivas 
eircÍ.tmscripções aidttninistra.tivas, sempre de accôrdo com as instrucções 
dos delegados seocionaes e gemes, operando oomo auxitiaires imme
dra.tós desses representantes da Dirootorfa Gera1 d(! Esitatistica. 
·. ' 

: . , : . 6?.- As commissões cens1tarias. munidpaes deverão ser presididas 
pelo chefe do executivo municipal e, na falta deste, pelo seu substituto. · 
de. cqnf~rmidade com a Legislação local. 
•, .-'':"( -'., ·· 

7° - As commissões censitariais . «liÍlstrict~es elegerão o seu presi
. ~~nt~, po,r maiória ab~oluta de votos. 
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8° -Toda a oorrespondencia das commissões censitarias, quer 
municipaes, quer districta·es, deverá ser asstgnada pelos respeotivos 
presidentes. 

9° - Mono DE DELIBERAR. - As oormmssoes censitarias munici
paes e distriotaes, uma vez installarlas, funroionarão com qualquer 
numero de membros, sendo as suas deliberações tomadas por maioria 
de votos dos presentes. 

10 - DEVERES E ATTRIBUIÇÔES DO PRESIDENTE DA COM MISSÃO MU
NICIPAL. - São aittribuições do presidente da oommissão censitaria 
municipal : 

a) Indicar ao delegado geral, por intetmed:iio do ddegado sec
cionai!, as pessôais que devam fa2ler parte das commissões censiitarias, 
muniicipaes e d~strictaes, nos termos dos Decretos ns. 4.017 e 14.026, 
de 9 e 21 de Janeiro de 1920. 

b) Nomear os agentes recenseadores d!e tooos as zonas censitarias 
do municirpio. 

Paragraipho 1° - Na escolha dos agentes recenseadores, o pre
sidente da commissão censirtaria munidrpal arttenderá á indicação das 
commi·ssões districtaes, tendo em vista, porém, não só a idoneidade 
e aptidão do candidato para o cargo, como tambem a sua riesidenda, 
fazendo recahir as nomeações, de preferencia, em moradores effectivos 
das zonas em que os mesmos rieoenseadores devam servi'I". 

Paragrapho 2° -A ind:iicação das -commi:ssões. oensitarias distri
ctaes para o cargo de agente recenseador ·Será srempr·e acompanhada 
de um attestado, subscripto por qualquer de seus membros, de que o 
ca:ndidaro submert:rteu-se ao exame a que se refere a lei dJo cenw, dando 
a.s provas de capacidade exigLdas no artigo 21 das instrucções aos 
delegados geraes. 

e) Designar as pessôas que, na qualiidaide de agentes especiaes, 
tenham de exercer a fiscalização e inspecção geral dos tra:balhos oen
sitados em uma ou mais zonas de qualquer dos disitrictos do municipio; 
fazendo a nomeação segundo o disposto no artigo 10 dia lei do censo. 

Paragraipho 1° - Para justificar a designação, deV'erá precisar a 
natureza e o motivo da iincumbenda dada ao agente, o tempo fixado 
para< a commissão e o total a ser pago pe1o trnba1ho. 

Paragrapho 2° - Para o serviço de agentes especiaes poderão 
tambem ser designados os proprios membros das commissões cenSIÍlta
rias, munidpaes ou d~strictaes, quando houver necessiidaide ou con
veniencia. 

I 1 - A' comm1ssao censitaria municirpall, além das attribuições 
que tem como oommissão d.istrictal, compete, ainda : 

a) Zela•r para que haja a ma.is perfei1Ja uniformidade na e~ecução 
do recenseamento em todos os districtos do munidpio. 
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bk VeilifiCar QS trabalhos feitos. pelas diversa.s -oommiissõcs distri
<Ctílés c:encammhai"'()S á-dekpcia seccionáil, devida.tnenre ~. 
~ re.tne~tid<ls em caixotes ou involucros aipropriados. 

12~ DEVERES ' E ATTRIBUIÇÕES DAS COMl\USSÕES DISTRlCTAES, -

A's- oommissões censitarias clistrictaes incumbe: 

'.Ísi Dtvidir ó terriOOrio do dii.stirioro em tlalnta!s .zonas censitarias 
,.qµa.ntas fôrem irufispensaveis para que o recenseamento seja executado 
- e~~upuJOsa e facihne:lite ·Wl' um só agmre recenseador, eni cada úma 
das 'mesmas drcumscripções ; tendo tambem em vista. . aJém dos int.e-

. ~: do nmnácipiÕ, · a exigenda db paragrapho 2° âo artigo 2° destas 
mstrucções. . 

' ~aragrapho 1° - A área ck>s territorios deverá ser oonveniente.; 
mente ind-i~ai, com os limites da zona que o agente recenseaidàt tiver 
de peroorrer, iniliµndo-se t:a.mbem, 5e111>re que fôr passiwl, a Locali
mção. de todos Os dornidliios nos diversos logradouros publioos, 

_ Paragrapho · _2° - Da caidemet:a d!émogr3iphica ._dqs agenoos reoen.; 
seadores deve oonst.air, com todo o dietailhe, ai descripção diO territotio 
da ,zona .em_que devoerá trabanhar, além de recommendiações especiaes 
· 9obre o _ senriço · oensitairio. . · 

b) Dar coohecimen_to á oommisSão cens.ita.ria municipa-1 do ~ 
por que foi o districto divik:llido em '7JOlllas censitarl.as,_ indicando as 
pessôas que estão no caso dé exercer os cargos de agentes recen~ 
$eadores. • 

P~ragraipho 1º - Sempre que um proi>ri.etario ou adJ;ninistrador 
de _fazenda, estanda, etc., ~prestar a fazer o .nex:enseamento complieto 

. de taes estabelecimentos, suj.eiltaindo-se ási provas de capacidade exi· 
gid3S pelo . regulamento censitario, deyerâ ter pref erenciia para o · cargo 

· de agente recenseador, · c0111s.iderandb-se o territodo escolhi® oomo 
uma .aona c~nsitaria. . 

- Paragrapho 2° - As mesmas condições devem prevaleeer paira . 

. o reeeriseaniento nos portos marítimos . ou fluviiaes, d'andÍ>-se 1preferen
da para executaJ-o aos emprega.doo das· caipilt:ooias a que esti~rem 
gujeitos taes portos ou áis pessôas alli matJricW!adlas. 

cj Re(iui:Sitar da delegada secclooail 11odo o inait:erial . c~rio 
e de expediente para o serviço da conlmissão. 

d) Submetter ao necessario exame, de accôrdio oom a legislação 
censitaria, todos os candidatos ao cargo de agente recenseador, dando 
aos- que forem approvaidos wn atrestado da sua habilitação. 

é) Empregar todas as deligencias passiveis para obter da inum
cipaHdlaide local, das coUectorias - federail e estaduaA>- e, t~ de 
:,infonnaotes partictdares, ou associações, todos os elementos precisos 
para a organização dias listas nominaes, que devem figuTiM nos modelos· 
jmpressqs ns. 13 e 32 e que se referem, respeotiwmente, aos pr.oprieta
rios de estabe)ecimentos ruraes e de estJabe!Jecimen fabris exaentes 
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na mesma zona censitaria; listas estas que têm por fim facilitar, quanto 
possível, o serviço dos agentes no recenseamento da agricultura e das 
industrias. 

f) Distribuir pelois agentes recenseadores os impressos necessa
riios ao serviço das respectivas zonais. . 

g) Orientar convenientemente os agentes recenseadores sobre o 
trabalho que devem executar, dand!e>-lhes as instrucções precisas e 
resolvendlo as difficuldades que 'occorrerem no dlecurSIO dos inqueritos 
oensitarios. 

h) Fixar o dia do iinicio da distribuição da:s li:sta:s e dos questio
narios, assim como o pra:so em que deve ser feito esse serviço ,e o da 
respecüva coHecta. 

i) Admoestar, reprehender ou suspenid!er db exieircicio de suas 
funcções o agente recenseador que incorrer em qualquer falta, pro
videnciando, nes,te ul!trmo caso, sobre a substituição immediata ·do 
mesmo funccionado. 

Paragrapho unico - Da pena de suspensão haverá recurso para 
o chefe d!o executivo munidpaiL 

j) Impôr aos chef.es de familia, ás auctorid!aidles e ,demais pessôas 
que incorrerem nas disipasições dlos arts. 18 e 19 da Lei do censo, as 
multas de que trata o mesmo art. 18, provid!enciallldb desde 1ogo sobre 
a sua cobrança executiva. 

k) Levar ao conhecimento do poder competente as infoacções 
commettidas pelas aucto~daides e pelos empregados do censo a que se 
referem os arts. 20 a 22 da lei n. 4.017 de 9 de Janeiro de 1920. 

l) Propôr a demissão dos agentes recelllseadores que, no exer
cido das suas funcções, revelarem inaiptidão ou ,dJefidencia das quali
dadies neaessariias para bom desempenho dlo cargo de agente recen
seador. 

m) Examinar as listas, os questionarÍlos·, as cadernetas e ~emais 
impressos relativos aos varios inqueritoo cens,itarios, verificando a sua 
exactidão, oorrigindlo os erros e preenchendo do melhor modo as 
lacunas. 

n) Remetter á oommissão censitaria munilcipa~. cuidaidosamente 
empacotados ou encai:xiotados ,e com uma relação explicativa, todos os 
impressos referentes ao recens,eamenito feilto no diistricto. 

o) Apresentar um relatorio minucioso dos trabalhos da cornmis
são e dos agentes recenseadores, bem oomo uma re}ação das pessôas, 
fun~donarios ou não, que se tenham disitinguiidb pelo enthus~asmo ou 
dedicação aios tra!baJhos do recenseamento, il!lldiicandb a respeito de 
cada uma a natureza e a importaincia dl()IS1 serviços presitados. 

p) lndiicar ao diooctor geral ·de Bstaúsrt:iica, por i!ntermedio das 
delegacias, o modo mais conveniente ide acmtractar o serviço dos agentes 
recenseadores nais diversas zonas do di!strici:IQ, ,propondo, desde logo, a 
importancia a pagair per capita, por dia ou die uma só vez. 
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~J--D:IVERGENCÍAS E . PUVIDAS.-NIO caso ·de divergentja 'en,tr, 
• $Cmbm; ,dQ mesma oommiasão, pre~ a opinião, in~vet 
da maiori~, devendio preva:reoer a decisão dO delegado geral; çoní 
mcur:so para o director geral de Estatlstica, no caso de desaccôrdo 
~re ·~ commissões -dish-ictal e municipàJ. 

,-

it·;,_.. As duvidas que sui:-gkem na execução das pre$entes instru· 
~ serão resolvidas · pelo direçtor geral de Estatística. 

Rio, . ~ de Fev~reiro de 1920. 


